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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
Objeto 
1.1 Aquisição de Transformadores para atender as necessidades das Escolas da Rede Pública 
Municipal de Augusto Corrêa/PA. 
1.2 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anuais 2026, tendo em 
vista que este instrumento de governanças ainda não foi elaborado pela municipalidade. 
 
Atividades a serem executadas 
1.3 A contratada ficará responsável pela entrega dos transformadores no prazo estipulado pelo 
contratante, bem como pela retirada (velhos transformadores), instalação, transporte e 
montagem dos novos transformadores. 
 
Materiais 
1.4 Os materiais estão divididos por itens conforme indicado no Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), e nos valores está incluso: transporte, instalação e montagem dos transformadores nos 
termos das tabelas abaixo. Os valores apurados a seguir servirão de base como o valor máximo 
que será pago pelos itens, a saber: 
 

Item Descrição dos Itens Und Qnt Valor Médio (R$) Valor Total (R$) 

1 

Transformador Trifásico 
75KVA/13,8KV/220/127 
volts, incluso transporte e ins-
talação na escola. 

UND 1 R$ 18.198,67 R$ 18.198,67 

2 

Transformador Trifásico 
25KVA/13,8KV/220/127 
volts, incluso transporte e ins-
talação na escola. 

UND 1 R$ 11.213,58 R$ 11.213,58 

3 

Transformador Trifásico 
75KVA/34.5KV/220/127 
volts, incluso transporte e ins-
talação na escola. 

UND 1 R$ 18.826,89 R$ 18.826,89 

4 

Transformador Trifásico 
25KVA/34.5KV/220/127 volts 
incluso transporte e instalação 
na escola. 

UND 1 R$ 12.694,95 R$ 12.694,95 

VALOR TOTAL R$ 60.934,09 

 
Valor total da contratação por extenso 
1.5 R$ 60.934,09 (Sessenta mil, novecentos e trinta e quatro reais e nove centavos). 
 
Classificação dos Bens  
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1.6 Os produtos objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justifi-
cativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 
 
Vigência Contratual 
1.7 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Fundamentação 
2.1.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos está agregada aos diversos ele-
mentos que embasam a decisão de efetuar esta contratação, onde pode ser verificada porme-
norizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP) deste objeto. 
 
2.2. Justificativa da Contratação 
2.1 A justificativa para a Aquisição de Transformadores para atender as necessidades das 
Escolas da Rede Pública Municipal de Augusto Corrêa/PA, baseia-se na necessidade crítica 
de adequação da carga elétrica para suportar a instalação de centrais de ar-condicionado e 
equipamentos tecnológicos, visando a melhoria do processo de ensino-aprendizagem, nas 
escolas: a) E M E I F VIRGILIO CORREA Localizado na Vila do Araí, zona rural; b) E M E F ROSA 
ATHAYDE Localizado na sede Augusto Corrêa/PA, zona urbana; c) E M E I F BELARMINO ALVES 
CORRÊA Localizado na comunidade da Travessa do Dez, zona rural; e d) E M E I F LUIZA DE 
SOUSA CUNHA – Localizado na comunidade do Tijoca, zona rural. 
2.2 Atualmente, a carga instalada nas unidades é insuficiente para suportar a demanda 
crescente decorrente da implementação de políticas de climatização (instalação de centrais de 
ar-condicionado) e do uso intensivo de tecnologias educacionais, como laboratórios de 
informática e kits multimídia. A ausência de transformadores adequados resulta em constantes 
quedas de tensão, sobrecarga no sistema e risco iminente de danos ao patrimônio público. 
2.3 Considerando as condições climáticas da região amazônica, a climatização das salas de aula 
não é um luxo, mas uma condição essencial para a dignidade e o rendimento escolar. Ambientes 
com temperaturas elevadas prejudicam a concentração de alunos e o desempenho docente. 
Assim, a instalação dos transformadores é o pré-requisito técnico para viabilizar o pleno 
funcionamento das unidades escolares dentro dos padrões de conforto térmico aceitáveis. 
2.4 A atualização da rede elétrica visa, primordialmente, a segurança da comunidade escolar. A 
adequação através de subestações adequadas mitiga riscos de curtos-circuitos e incêndios, 
adequando o município às normas técnicas da ABNT (NBR 5410 e NBR 5440) e às exigências 
da concessionária de energia local (Equatorial Pará). Tal medida cumpre o dever do Estado de 
garantir um ambiente seguro, conforme preconiza a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB). 
2.5 Diante do exposto, a aquisição destes equipamentos configura-se como um investimento 
estratégico e urgente. A medida assegura a eficiência administrativa, a preservação do erário 
— ao evitar a queima de equipamentos por instabilidade elétrica — e, acima de tudo, garante o 
direito constitucional de acesso a uma educação de qualidade em ambiente adequado e seguro. 
 
3. REQUSITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A contratação objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, no Art. 
28, inciso I da lei 14.133/2021, as condições e exigências para a contratação estão descritas 
no Termo de Referência e ETP e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto. 
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Subcontratação  
3.14 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
Garantia da contratação  
3.15 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
4. PRAZOS E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1 A aquisição dos itens deste processo deverá ser iniciada após a assinatura do contrato, 
através de ordem de fornecimento, devidamente assinada pela ordenadora (o) de despesa.  
4.2. O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 
- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação dos itens entregues a unidade 
demandante com as especificações constantes neste Termo de Referência e com as solicitações 
da SEMED. 
 - DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade dos materiais e consequente aceitação 
pelo Departamento Competente. 
4.3 A CONTRATADA entregará o objeto do Contrato, da seguinte forma, e em conformidade com 
a ordem de fornecimento, emitidas pela SEMED, de acordo com o presente Termo de 
Referência. 
4.4 Prazo de entrega: a entrega, instalação e montagem dos transformadores deverá ser 
feita no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da ordem de 
fornecimento. As entregas deverão ser realizadas das 08:00h às 13:00h e 14: 00h às 
17:00h horas (Horário Brasília) nas escolas, junto à Supervisão do Departamento de 
Patrimônio da Secretaria Municipal de Augusto Corrêa/PA. 
4.4.1 Local de Entrega de cada escola: 

• E M E F PROF ROSA ATHAYDE, localizada na TRAV. MANOEL AVELINO ALVES, 215 
SANTA CRUZ. 68610-000 Augusto Corrêa – PA. 

• E M E I F VIRGILIO CORREA, localizada na RUA MANOEL CORREA, VILA DO ARAI. 68610-
000 Augusto Corrêa - PA. 

• E M E F BELARMINO ALVES CORREA, localizado na TRAVESSA DO DEZ, 68610-000 
Augusto Corrêa – PA. 

• E M E I F LUIZA DE SOUSA CUNHA, localizado no TIJOCA, Vila TIJOCA. 68610-000 
Augusto Corrêa – PA 

4.5 A falta de energia ou oscilações por transformadores antigos/subdimensionados impedem 
o funcionamento pleno da escola. A instalação ágil (no prazo de 15 (quinze) dias) é 
imprescindível para evitar a suspensão das atividades pedagógicas. Sem energia estável, 
sistemas de iluminação, ventilação e laboratórios de informática ficam inoperantes, 
prejudicando o cumprimento dos dias letivos. 
4.6 O recebimento dos itens não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
5 GERENCIAMENTO RESPONSÁVEL, HORÁRIO E LOCAL  
5.1. A Secretaria Municipal de Educação que, prestará todos os esclarecimentos que lhe sejam 
solicitados pelos interessados, estando disponível de segunda a sexta-feira, das 7:30 às 13:00 
horas e entre as 15:00h às 18:00h, localizado na Praça São Miguel, 64, Bairro São Miguel – 
Augusto Corrêa/PA, CNPJ 31.094.573/0001-55, CEP 68.610-000. 
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6 PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de entrega dos 
materiais, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor 
competente e acompanhada da regularidade fiscal. 
6.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  
6.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária (este sendo indicado na proposta, 
caso houver) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.  
6.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida da execução mensal do objeto da 
contratação, conforme disposto neste Termo de Referência.  
6.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ/CPF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, 
não se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ/CPF.  
6.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
6.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.  
6.9. A Nota Fiscal deverá estar obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
6.10. Nenhum pagamento será efetuado a contratada se a mesma não estiver em dia com suas 
regularidades fiscal e trabalhista.  
6.11. O valor dos encargos é calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
EM = I X N X VP, sendo:  
EM = Encargos devidos;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438. 
 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO   
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta   
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.   
Forma de fornecimento  
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7.2. A entrega do objeto deverá ser fornecida de forma integral, dentro do prazo estabelecido 
neste documento, autorizado pelo ordenador de despesa, através de ordem de fornecimento e 
emissão de nota empenho.  
 
Exigências de habilitação   
7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:   
 
Habilitação jurídica   
7.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
7.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor In-
dividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;   
7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, esta-
tuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;   
7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, pu-
blicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.   
7.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;   
7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitu-
tivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Re-
gistro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  
7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.   
7.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  Habilitação fiscal, social e trabalhista   
7.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;   
7.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu-
radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;   
7.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);   
7.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIIA 
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da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;   
7.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   
7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, rela-
tiva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;   
7.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor;   
7.20. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou in-
salubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
Qualificação Econômico-Financeira  
7.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  
 
Qualificação Técnica:   
7.22. Atestados de capacidade técnica da licitante, emitidos por pessoa jurídica de direito pú-
blico ou privado, que comprovem de maneira satisfatória ter a licitante aptidão para desempe-
nho de atividades pertinentes e compatíveis em características com o objeto da presente licita-
ção, deverá estar emitido em nome e com o CNPJ/MF da matriz e/ou da(s) filial(s) da licitante.   
7.22.1. Em caso de dúvida para comprovação do item, 7.22, poderá ocorrer a promoção de dili-
gência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, a fim de que com-
provem a capacidade técnica do objeto a ser contratado. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua pro-
posta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e per-
feita execução do objeto e, ainda:  
8.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou vali-
dade;  
8.3 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português; 
8.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
8.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos. 
8.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
8.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
8.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
8.9 Responsabilizar-se pela retirada de entulho resultante dos serviços ora contratados e a lim-
peza da respectiva área. 
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8.10 Realizar as visitas técnicas necessárias no período de garantia, caso exigido pelo fabricante 
do equipamento, para que sejam assegurados os prazos de garantia demandados neste Termo 
de Referência. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
9.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e rece-
bimento definitivo. 
9.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
9.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado 
9.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
9.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus emprega-
dos, prepostos ou subordinados. 
 
10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
10.1. Os materiais a serem entregues serão objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 
avaliação por servidores designados pela Secretaria de Educação.  
10.2. A Fiscalização exercida no interesse da Administração não exclui nem reduz a responsa-
bilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto deste con-
trato, se em desacordo com as especificações e as Cláusulas Contratuais.  
10.4. Serão recusados os materiais que não atendam às especificações constantes neste pro-
cesso. 
10.5. Todas as entregas dos materiais prestados fora do prazo estabelecido sem justificativa 
por escrito e aceita pela Administração, a contrata sofrerá as penalidades impostas pela 
legislação vigente.  
10.6. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE.  
10.7. Os representantes da administração, fiscal titular: Leilton Pereira da Silva, matrícula: 
128924-1, CPF: 008.806.342-94, fiscal substituto: Marcus Paulo Gonçalves Nunes, matrícula: 
133484-0, CPF: 042.546.652-37, anotarão, em registro próprio, todas as ocorrências relaciona-
das com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
11 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1 As despesas estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
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Dotação Orçamentária 12 361 0003 2.140| Manutenção da Educação Básica e Apoio Ad-
ministrativo |Classificação Econômica 4.4.90.52.00 | Equipamentos e Material Perma-
nente subelemento 4.4.90.52.30 | Maquinas e Equipamentos Energéticos |Fonte 15400000 
 
 
12 REAJUSTE 
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento. 
12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusiva-
mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
12.4. No caso de atraso ou não do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  
12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do con-
tratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense-
jará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
13.5.3. Indenizações e multas.  
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13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eco-
nômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizató-
rio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natu-
reza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
15.133, de 2021). 
 
14. INFRAÇÕES CONTRATUAIS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/21, art. 155, o Contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao fun-
cionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; e) 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo jus-
tificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Com base no art. 156 da Lei 14.133/21, serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I. Advertência: quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II. Multa: moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
Ill. Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas des-
critas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f 
e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei). 
14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obri-
gação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°). 
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §79). 
14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
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14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
14.4.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida ad-
ministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contra-
ditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pa-
rágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-
tações dos órgãos de controle. 
14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san-
ções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com pode-
res de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160); 
14.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplica-
ção da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Fe-
deral. (Art. 161); 
14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para lici-
tar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
 
15 DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de inte-
resse público e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de ofí-
cio ou mediante provocação de terceiro. 
15.2. A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pelo objeto deste Termo de 
Referência, assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade objeto a ser contratado. 
15.3. Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei n° 14.133/2021 
e suas alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas pela Secretaria Mu-
nicipal de Educação, no endereço constante neste Termo de Referência. 
15.4. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Augusto Corrêa, Estado do Pará, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas das avenças. 
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16. DATA E LOCAL DE ASSINATUR0A 
16.1 Augusto Corrêa/PA, 24 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
GELZICLENE NOGUEIRA DA PENHA ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 134-2025 
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